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LEI Nº 190/2026

Súmula:- "Autoriza a abertura crédito adicional suplementar no orçamento 

do Município, com base em anulação parcial de dotação 

orçamentária no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de 

reais)".

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, apreciou e aprovou 

projeto de lei de autoria do Executivo Municipal, e eu, Prefeito Municipal, 

obedecendo ao disposto no inciso v, artigo 57 da Lei Orgânica do 

Municipio de Apucarana, sanciono a seguinte lei:

L     E     I:-

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 

3.000.000,00 (três milhões de reais), para reforço de dotações do Orçamento vigente (Lei Municipal nº 

148/2026), como especifica:

08 - Fundo Municipal de Saúde

001 - Fundo Municipal de Saúde

0010.0302.0060.2084 - Rede de Urgência e Emergência

303 - Saúde/ Percentual Próprio

(626) 333903400 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de 

terceirização
3.000.000,00

TOTAL 3.000.000,00

Art. 2º Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão canceladas dotações de 

igual valor do Orçamento vigente, a saber:

08 - Fundo Municipal de Saúde

001 - Fundo Municipal de Saúde

 0010.0302.0060.2084 - Rede de Urgência e Emergência

303 - Saúde/ Percentual Próprio

(614) 331901100 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 500.000,00

(617) 331901600 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 250.000,00

(628) 333903900 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 300.000,00

(633) 344905200 - Equipamentos e material permanente 150.000,00

0010.0301.0060. 2080 - Atenção Básica

303 - Saúde/ Percentual Próprio

(579) 344905100 - Obras e instalações 1.000.000,00

(580) 344905200 - Equipamentos e material permanente 500.000,00

0010.0302.0060.2088 - Obras e Instalações - Mac

303 - Saúde/ Percentual Próprio

(657) 344905100 - Obras e instalações 100.000,00

06 - Autarquia Municipal de Saúde

001 - Autarquia Municipal de Saúde

0010.0122.0060.2060 - Manutenção das Atividades Administrativas da Autarquia 

Municipal de Saúde

LE
I 1

90
/2

02
6 

- 
LE

I-
I-

17
77

-0
6-

04
-2

02
6 

- 
 -

 A
U

T
O

R
IA

: P
od

er
 E

xe
cu

tiv
o 

M
un

ic
ip

al

V
E

R
IF

IQ
U

E
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 E

M
 h

ttp
s:

//h
ttp

s:
//a

pu
ca

ra
na

.le
gi

flo
w

.c
om

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

ep
df

C
H

A
V

E
 D

E
 V

E
R

IF
IC

A
C

A
O

 D
E

 IN
T

E
G

R
ID

A
D

E
: 

69
00

10
C

73
83

46
09

6F
F

00
8F

B
B

D
D

7E
A

03
C

C
O

D
IG

O
 D

O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

: 
10

28
59



Centro Cívico José de Oliveira Rosa

Rua Professor Erasto Gaertner, 25 - Centro de Apucarana

www.apucarana.pr.gov.br | 3422-4000

303 - Saúde/ Percentual Próprio

(530) 344905200 - Equipamentos e material permanente 200.000,00

TOTAL 3.000.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Apucarana, em 02 de abril de 2026

Rodolfo Mota

Prefeito Municipal
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